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COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSPORTES COLETIVOS DE 

PASSAGEIROS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - CETURB/ES 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 14/2025 
 

PROCESSO Nº 2025-F1VHB 
 
 
A COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSPORTES COLETIVOS DE 
PASSAGEIROS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – CETURB/ES ,  
empresa públ ica estadual, com sede na Av. Jerônimo Monteiro, nº 96, Ed. 
das Repart ições Públ icas, 5º, 6º e 7º andares, Centro, Vitória-ES, CEP: 
29.010-002, neste EDITAL denominada s implesmente CETURB/ES, 
real izará l ic itação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do t ipo 
“MENOR PREÇO”, por meio do site: www.licitacoes-e.com.br, visando a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENIZAÇÃO PARA OS 
TERMINAIS DE INTEGRAÇÃO, RODOVIÁRIA DE VITÓRIA E 
DIRETORIA DE GESTÃO DE RODOVIAS, conforme processo nº  2025-
F1VHB. O Pregão será real izado por Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
designados pela Instrução de Serviço nº 002/2025, publ icada no DIO/ES 
de 03/01/2025 e Instrução de Serviço nº 17/2025, publ icada no DIO/ES 
de 17/04/2025, e será regido pela Lei nº 13.303 de 30/06/2016, pelo 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CETURB/ES 
– RILC, instituído pela Instrução Normativa nº 03/2018 publ icada em 
29/06/2018, e demais alterações, pela Lei 14.133 de 1º/04/2021 e pela 
IN SEGES/ME Nº 73/2022 de 30/09/2022 e alterações, no que se refere 
ao rito procedimental do pregão eletrônico, e demais normas pert inentes 
e condições estabelecidas no presente Edital.  
 
1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Pregão Eletrônico será real izado em sessão pública, no modo de 
disputa aberto, por meio da Internet, mediante condições de segurança, 
criptografia e autent icação em todas as suas fases.  
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por empregado da CETURB/ES, 
denominada pregoeira, mediante inserção de monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações-e”, constante da 
página eletrônica do Banco do Brasil  S.A. 
 
1.3. Início do Acolhimento das Propostas: 14:00 horas do dia 
07/11/2025. 
 
1.4. Limite de Acolhimento de Proposta e Abertura das Propostas: 10:00 
horas do dia 18/11/2025. 
 
1.5. Abertura das Propostas: 10:00 horas do dia 18/11/2025. 
 
1.6. Início da sessão de disputa de preços: 10:30 horas do dia 
18/11/2025. 
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1.7. Local e horário para esclarecimento e informações aos l ic itantes: 
Preferencialmente pelo e-mail:  fernanda.assis@ceturb.es.gov.br, ou 
ainda na sede da CETURB/ES, na Avenida Jerônimo Monteiro, nº 96, Ed. 
das Repart ições Públ icas, 5º andar, sala Gerad, Vitória-ES, CEP 29.010-
002, das 08h às 12h e das 13h às 17h, de segunda à sexta-feira, pelo 
telefone (27) 3232-4562 , com a Sra. Fernanda de Assis Rezende 
 
1.8. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-
se-á o d ia do iníc io e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os 
dias úteis, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
 
1.9. Ocorrendo a decretação de fer iado no âmbito da sede da CETURB/ES, 
em Vitória - ES ou qualquer fato superveniente que impeça a real ização 
da l icitação na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas automaticamente, para o primeiro dia úti l ,  ou de expediente 
normal, subsequente ao ora fixado. 
 
1.10. Toda e qualquer informação posterior a publicação, tais como 
respostas a esclarecimentos, prorrogações e revogações serão 
disponibil izadas no si te do Banco do Brasil  S.A., www.l icitacoes-e.com.br, 
na l ista de documentos do processo, sendo de responsabi l idade das 
l icitantes acessá-las para obtê-las. 
 
 
2 - DO OBJETO 
 
2.1. O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENIZAÇÃO PARA OS TERMINAIS DE INTEGRAÇÃO, 
RODOVIÁRIA DE VITÓRIA E DIRETORIA DE GESTÃO DE RODOVIAS,  
conforme descrição e quantidades especificadas no ANEXO I – Termo 
de Referência.  
 
2.2. Os produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços: 
 
2.2.1. Os materiais destinados aos Terminais Urbanos de Integração 
deverão ser entregues de segunda a sexta-feira das 9 às 15:00 h no 
Terminal de Itacibá, na Rua José Sete, Bairro Itacibá, Cariacica-ES, CEP.:  
29.151-300 – Telefone (27) 3232-4556. 
 
2.2.2. Os mater iais dest inados ao Terminal Rodoviário de Vitória deverão 
ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09 h às 15 h no Terminal 
Rodoviário de Vitór ia, na Avenida Alexandre Buaiz, nº 350, Ilha do 
príncipe, Vitór ia-ES, CEP.: 29.020-300 – Telefone (27) 3233-3964. 
 
2.2.3. Os materiais destinados à Diretoria de Gestão de Rodovias deverão 
ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09 h às 15 h na sede da DGR, 
na Rua Tenente Mário Francisco de Brito, nº 415, Enseada do Suá, Vitória-
ES, CEP.: 29.050-555 – Telefone (27) 3233-4021. 
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2.3. A entrega dos mater iais deverá ocorrer de forma fracionada, 
conforme periodicidade de entrega descr ita no Termo de Referência 
(anexo I), sendo que a primeira entrega deverá acontecer em até 5 dias 
úteis após a emissão da comunicação da contratante para início do 
fornecimento.  
 
2.4. O gestor do contrato poderá solicitar a correção de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verif icadas na entrega dos produtos, ou até 
mesmo a subst ituição por outros em condições de uso. 
 
2.5. A Contratada deverá real izar a troca dos itens que não atenderem ao 
disposto no Termo de Referência, identif icados pela CETURB/ES, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis após comunicação formal de tal fato, 
prorrogável por igual período, mediante justi f icativa do fornecedor e a 
critério da CETURB/ES. 
 
2.6. A fabricação dos materiais deve obedecer às Normas da Associação 
Brasi leira de Normas Técnicas, através das NBRs especí ficas. 
 
2.7. Os materiais que não t iverem sua garantia regulamentada pelas 
portar ias especí ficas do Inst ituto Nacional de Metrologia (INMETRO) 
devem obedecer ao Código de Defesa do Consumidor (CDC), em especial  
ao estabelecido em seus Artigos 18 e 50. 
 
2.8. A Contratante pagará à Contratada pelos materiais adquiridos, até o 
5º(quinto) dia úti l  após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente, devidamente aceita pela Contratante, atestado o 
recebimento dos equipamentos e suas respect ivas instalações pelo Gestor 
do Contrato.  
 
 
3. REGIME DE CONTRATAÇÃO, TIPO DE PREGÃO, PRAZO, PREÇO 
MÁXIMO ADMITIDO E RECURSOS FINANCEIROS. 
 
3.1. O objeto da presente l icitação será contratado em regime de 
empreitada por preço global.  
 
3.2. O presente pregão é do t ipo MENOR PREÇO POR LOTE . 
 
3.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses; 
 
3.4. O preço máximo admitido para o lote será de: 
 
Lote Único: R$113.946,05 (cento e treze mil novecentos e 
quarenta e seis reais e cinco centavos). 
 
3.5. Os recursos destinados para a presente l icitação são Próprios da 
CETURB/ES. 
 
4. SUPORTE LEGAL 
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4.1. A leg islação que regula esta l icitação e os documentos que a instruem 
são os seguintes: 
 

  Lei 13.303 de 30/06/2016; 
  Regulamento Interno de Lic itações, Contratos e Convênios da 

CETURB/ES - RILC, inst itu ído pela Instrução Normativa nº 
03/2018, publ icada em 29/06/2018, com vigência a parti r de 
01/07/2018, e alterações posteriores; 

  Código de Conduta e Integridade da CETURB/ES; 
  Lei 8.078 de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor; 
  Lei 8.137 de 27/12/1990 – Cr ime Contra Ordem Econômica e 

Relações de Consumo; 
  Lei Federal 8.249 de 02/06/1992; 
  Lei Complementar 123 de 14/12/2006 – Estatuto Nacional da 

Microempresas e da Empresa de Pequeno Porte e alterações; 
  Lei 14.133 de 1º/04/2021 e IN SEGES/ME Nº 73/2022 de 

30/09/2022, no que se refere ao rito procedimental do pregão 
eletrônico; 

  Aviso de Licitação; 
  Edital de L icitação; 
  Minuta do Contrato e; 
  Anexos. 

 
5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
5.1. Qualquer interessado poderá impugnar o ato convocatório do 
presente pregão, até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data de 
abertura, nos termos da Lei 14.133 de 1º/04/2021 e IN SEGES/ME Nº 
73/2022 de 30/09/2022. 

 
5.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório,  será 
designada nova data para a real ização do certame. 

 
5.3. Na hipótese de a CETURB/ES não responder a impugnação até a data 
fixada para a entrega das propostas, a l ic itação será adiada, convocando-
se nova data para entrega das propostas com antecedência mínima de 2 
(dois) dias úteis. 
 
 
6. REFERÊNCIA DE TEMPO E DATAS/HORÁRIOS 
 
6.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão 
Públ ica observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasí l ia – DF e, dessa 
forma, serão registradas no s istema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 
 
6.2. As l ic itantes interessadas deverão observar as datas e horários 
l imites previstos para acolhimento e abertura da proposta, atentando, 
também para a data e horár io do início da disputa, conforme este edital 
e ainda nos sites www.ceturb.es.gov.br e www.l ic itações-e.com.br. 
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7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
7.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a 
todas as exigências contidas neste Edital  e seus anexos. 
 
7.2. Estarão impedidos de part icipar de qualquer fase do processo, 
interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
 

a)  Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
b)  Que se enquadrem em um ou mais disposit ivos do artigo 38 da 

Lei 13.303/16; 
c)  Suspensos na CETURB/ES; 
d)  Que se enquadrem em um ou mais disposit ivos dos arts. 11 e 12 

do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da 
CETURB/ES - RILC. 

 
 
8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
 
8.1. O certame será conduzido por pregoeira, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições:  
 

a) coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas 
ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) anal isar a aceitabil idade, exequibi l idade e efetividade das 
propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da 
proposta do lance de menor preço; 
g) realizar a negociação com o l icitante que oferecer o lance de 
menor preço; 
h) ver if icar a habi l itação da l icitante classificada em primeiro lugar; 
i) declarar o vencedor; 
j) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, 
encaminhando à autoridade competente sua decisão; 
k) elaborar a ata da sessão; 
l) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
m) encaminhar o processo à autor idade superior para homologar e 
autor izar a contratação; 
n) abr ir processo administrat ivo para apuração de irregularidade, 
visando a apl icação de penal idades previstas na legis lação; 
o) atender ao contido no art . 33 do RILC. 

 
9. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES  
 
9.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal 
(intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasi l S.A, 
sediadas no País. 
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9.2. A chave de identificação e a senha poderão ser uti l izadas em qualquer 
Pregão Eletrônico, salvo quando cancelada por sol ic itação do credenciado 
ou por iniciat iva do Banco do Brasi l,  devidamente just if icada. 
 
9.3. É de exclusiva responsabil idade do usuário o sigi lo da senha, bem 
como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante. 
 
9.4. O credenciamento da l icitante e de seu representante, junto ao 
sistema eletrônico, implica na responsabi l idade legal  pelos atos 
praticados e a capacidade técnica para real ização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
 
10. DA PARTICIPAÇÃO  
 
10.1. A part icipação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação 
da chave e senha, pessoal e intransferível, do representante credenciado 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário l imite 
estabelecidos.  
 
10.1.1. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página 
inicial do site www.l icitacoes-e.com.br. Opção “Acesso Identificado” e 
para acessar a sala de disputa a opção é “Sala de Disputa – acesse aqui”. 
 
10.2. Como requisito para part icipação no Pregão, a l icitante deverá 
manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habi l i tação previstas no 
Edital.  
 
10.3. Caberá à l icitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão públ ica do Pregão, f icando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
10.4. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa 
competit iva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível  
às l ic itações para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível,  sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos real izados. 
 
10.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes, disponível no site do Banco do 
Brasi l S.A. 
 
10.6. O registro de proposta no sistema de licitações eletrônicas implica 
aceitação irrestrita das condições estabelecidas no Instrumento 
Convocatório.  
 
11. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO  
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11.1. O encaminhamento de proposta e da documentação de habil itação, 
pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas 
no Edital e seus Anexos. A l icitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como fi rmes e verdadeiras suas propostas,  lances e 
documentos. 
 
11.2. Ao apresentar propostas e ao formular lances, a l icitante concorda 
especificamente com as seguintes condições: 
 
11.2.1. O item ofertado deverá atender a todas as especificações 
constantes do Edital de Licitação e Termo de Referência. 
 

11.2.2. Ao apresentar proposta e formular lances a l ic i tante 
concorda que o prazo de validade da proposta não poderá ser 
inferior a 60 (sessenta) dias contados da data da sessão públ ica 
do Pregão. 

 
11.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional,  e neles 
estarem incluídas todas e quaisquer despesas, tais como, transportes, 
impostos, garantias, tr ibutos diretos e indiretos incidentes, sobre o 
fornecimento do objeto. 
 
11.4. As propostas das l ic itantes poderão ser enviadas, substituídas e 
excluídas até a data e hora definidas em edital.  
 
11.5. Após o prazo previsto para acolhimento, o sistema não aceitará a 
inclusão ou alteração de propostas e documentos, salvo os documentos 
complementares sol icitados pela Pregoeira na anál ise da habil itação, 
quando necessário. 
 
12. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 
12.1. A part ir do horário e do dia previstos no sistema “l icitações-e”, o 
pregoeiro fará a abertura das propostas de preços recebidas, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabil idade das mesmas. 
 
12.1.1. Esta l ic itação será julgada sob o critério de MENOR PREÇO 
TOTAL POR LOTE, de acordo com o estabelecido ANEXO I do edital.  
 
12.2. Todas as propostas classif icadas serão consideradas lances na fase 
de disputa e ordenadas por valor, de forma crescente. 

 
12.3. Havendo inoperância do sistema licitações-e por motivos alheios a 
vontade da CETURB/ES, o pregoeiro enviará mensagem às l ic itantes por 
meio do apl icat ivo do sistema. As l ic itantes deverão visual izar as 
mensagens cl icando em “consultar mensagens”. 
 
12.4. A l icitante, ao acessar a sala de disputa, terá a visão do melhor 
lance ofertado na disputa, de seu lance e da relação dos lances. O Sistema 
apresentará apenas o melhor lance (Lance Ofertado) de cada fornecedor. 
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Para a l ic itante visualizar essas informações deverá cl icar no botão 
“Detalhes Disputa” que estará disponível no canto superior direito da tela, 
quando o lote est iver em disputa. 
 
12.5. Iniciada a etapa competit iva, as l icitantes ou seus representantes 
deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 
A cada lance ofertado, os part icipantes serão informados, em tempo real,  
de seu recebimento, respect ivo horário de registro e valor. O s istema não 
identificará o autor do lance aos demais participantes. 
 
12.6. A l icitante poderá oferecer lance com valor superior ao menor lance 
registrado, desde que seja infer ior ao seu último lance ofertado e 
diferente de qualquer lance vál ido para o lote. 
 
12.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
12.7.1. O valor mínimo entre lances é de R$100,00 (cem reais) e 
o valor mínimo entre o melhor lance é de R$100,00 (cem reais). 
 
12.8. A etapa de lances da sessão públ ica durará 10 (dez) minutos e, após 
esse período, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últ imos 2 (dois) minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
12.8.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediár ios. 
 
12.8.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos 
subitens 12.8 e 12.8.1, a sessão públ ica será encerrada automaticamente, 
e o sistema ordenará e d ivulgará os lances por valor, de forma crescente. 
 
12.8.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classi ficada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro ou a comissão de l icitação, quando o subst ituir, auxi l iado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos 
estabelecidos no edital de l icitação, para a definição das demais 
colocações. 
 
12.8.4. Após o reinício previsto no item 12.8.3. os l ic itantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 
 
12.8.5. Encerrada a etapa de que trata o item 12.8.4. o sistema ordenará 
e divulgará os lances por valor, de forma crescente. 
 
12.9. Após a etapa de envio de lances, haverá apl icação dos critér ios de 
desempate previstos no Art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06. 
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12.10. Encerrada a etapa de disputa de lances e de desempate, será 
aberta automaticamente fase para considerações finais pela Pregoeira, 
que poderá encerrar a disputa após as suas considerações. 
 
12.11. As l icitantes, a qualquer momento, depois de f inal izado o lote, 
poderão registrar seus quest ionamentos para a Pregoeira v ia Sistema, 
acessando a sequência “Relatór io da disputa” para cada lote. “Chat 
Mensagens” e “Enviar Mensagem”. Todas as mensagens constarão no 
histór ico do Relatório de Disputa. 
 
12.12. A Pregoeira negociará com a l icitante que apresentou o lance de 
menor preço por meio do Sistema, enquanto o lote estiver arrematado 
acessando a sequência “Relatório da disputa” para cada lote disputado e 
“contraproposta” (negociação), nos termos do art. 60, inciso XII do RILC. 
 
12.13. O sistema informará a proposta de menor preço e seu autor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o 
caso, após desempate ou negociação, bem como decisão pela Pregoeira 
acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
12.13.1. As propostas que permanecerem com o valor acima do preço 
máximo admit ido mesmo após a disputa serão desclassi ficadas. 
 
12.14. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a 
proposta classi ficada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibi l idade do preço em relação ao preço máximo estipulado para 
a contratação. 
 
12.15. Analisada a compatibil idade do preço e do objeto, a Pregoeira 
iniciará a fase de anál ise da documentação, conforme disposto no item 
15 deste edital.  
 
12.15.1. Os documentos que compõem a proposta e a habi l i tação do 
l icitante melhor classi ficado somente serão disponibi l izados para 
aval iação da Pregoeira e para acesso públ ico após o encerramento da 
etapa de lances.  
  
12.16. Os documentos complementares à proposta e à habi l itação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital, serão 
encaminhados pelo l ic itante melhor c lass if icado no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas da convocação da Pregoeira no sistema.  
 
12.16.1. Está inclu ída na documentação complementar a plani lha que 
compõe a proposta de preços, que deverá ser encaminhada via s istema 
no prazo f ixado neste subitem, com os respect ivos valores readequados 
ao lance vencedor. 
 
12.17. A Pregoeira poderá, no julgamento da habil itação e das propostas, 
sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos l ic itantes, e lhes atribuirá validade e 
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eficácia para fins de habi l i tação e classif icação, observado o disposto na 
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
 
12.17.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão públ ica para 
a realização de dil igências, com vistas ao saneamento de que trata este 
subitem, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata. 
 
 
13. DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO  
 
13.1. Após a divulgação do edital no sít io eletrônico, os l ic itantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habi l i tação exigidos no edital,  proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
13.1.1.  A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser apresentada nos termos 
do modelo proposto no ANEXO II .  
 
13.1.2. Os documentos de HABILITAÇÃO deverão ser apresentados na 
forma prevista no ANEXO III . 
 
13.1.2.1. Em se tratando de Microempresa - ME, Empresa de Pequeno 
Porte - EPP e Microempreendedor Individual - MEI, nos termos da Lei  
Complementar nº 618/2012, a comprovação da regularidade fisca l  
somente será exigida para fins de assinatura do Contrato, e não para 
habi l i tação,  devendo, contudo, o l ic itante, em tal caso, apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade f iscal,  
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
13.1.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal , no que concerne à Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte 
- EPP e Microempreendedor Individual - MEI , será assegurado o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual  
período a cr itério da administração públ ica, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou posit ivas com efeito de cert idão 
negativa. 
 
13.1.2.3. O mot ivo da irregularidade fiscal pendente, quando for o caso, 
deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação do documento 
necessário para comprovar a regular ização. 
 
13.1.2.4. Todas as cert idões deverão estar com prazo de val idade vigente 
na data da real ização da sessão pública.  
 
13.1.2.5. O não atendimento ao previsto neste item 13 e seus subitens 
poderá implicar em instauração de processo administrat ivo para apl icação 
das penal idades previstas no RILC. 
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14. DOS RECURSOS E DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA  
 
14.1. Declarado o vencedor, qualquer l ic itante poderá manifestar imediata 
e motivadamente a intenção de recorrer, até aquelas que foram 
desclassif icadas antes da fase de lances, no site do Banco do Brasi l  S.A. 
(www.licitacoes-e.com.br), com posterior envio do original observando o 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a part ir  da data da 
publ icidade do ato em meio eletrônico, f icando as demais l icitantes 
cienti ficadas para que neste mesmo prazo, querendo, apresentem 
contrarrazões, conforme estabelecido no § 1º, artigo 40 da IN SEGES/ME 
Nº 73/2022 de 30/09/2022. 
 
14.1.1. No mínimo, com vinte e quatro horas de antecedência, o Pregoeiro 
deverá comunicar aos l icitantes, por meio do sistema no qual a l ic itação 
foi real izada e por e-mail, data e hora em que declarará o vencedor do 
certame. 
 
14.1.2. Para efeito do disposto no item 14.1, manifestação imediata é 
aquela efetuada via eletrônica – internet -, no período máximo de 30 
(tr inta) minutos após o pregoeiro comunicar aos part ic ipantes, por meio 
do sistema eletrônico, o resultado da classif icação f inal; e manifestação 
motivada é a descrição sucinta e clara do fato que motivou a l icitante a 
recorrer. 
 
14.2. O acolhimento de recurso importará na inval idação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
 
14.3. No julgamento das propostas e da habil itação, o pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua val idade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e c lassif icação.  
 
14.4. Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dir igidos ao 
Pregoeiro e protocolados junto a CETURB/ES, local izado no endereço 
indicado neste edital , em dias úteis, no horário de 8:30h às 12h e de 13h 
às 16:30h, ou encaminhados para o e-mai l especificado no item 1.7.  
 
14.5. Todos os atos prat icados durante a sessão públ ica deverão ser 
registrados em ata.   
 
14.6. A falta de manifestação da l icitante no prazo previsto no item 14.1 
do Edital, quanto a intenção de recorrer, importará na decadência desse 
direito, f icando o pregoeiro autor izado a adjudicar o objeto à l ic itante 
declarada vencedora. 
 
 
15. DA ADJUDICAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA FIRMAR O 
CONTRATO  
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15.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o 
procedimento l icitatório. 
 
15.2. Após a homologação referida no item anterior, o adjudicatár io será 
convocado para assinar o contrato, conforme minuta ANEXO VI , no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis. 
 
15.3. A Administração poderá prorrogar o prazo f ixado no item anterior, 
por igual período, quando sol icitado pelo l ic itante vencedor, durante o 
seu transcurso, e desde que ocorra mot ivo just if icado, aceito pelo ente 
promotor do certame. 
 
15.4. No ato de ass inatura do contrato, será exigida a comprovação das 
condições de habi l itação consignadas no edital, as quais deverão ser 
mant idas pelo l ic itante durante a v igência do pacto. 
 
15.5. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de val idade da sua 
proposta, não assinar, aceitar e ret irar o contrato, estará sujeito às 
penal idades previstas no edital e no RILC. Neste caso, a pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes, e a habi l i tação das l ic itantes, 
observada a ordem de classi ficação, até a apuração de uma que atenda 
ao Edital, sendo o respect ivo, convocado para negociar redução do preço 
ofertado. 
 
15.6. As empresas l ic itantes deverão considerar que: 
 

a)  São responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome, no sistema eletrônico, assumindo como formais e 
verdadeiras suas propostas e lances. 

b)  Ficam incumbidas de acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1.  A Contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
garantido o contraditório e a ampla defesa anteriormente a sua apl icação 
definit iva, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RILC e na Lei  
13.303/2016. 
 

a)  Advertência; 
b)  Multa moratória; 
c)  Multa compensatória. 
d)  Suspensão do direito de part icipar de l icitação e impedimento de 

contratar com a CETURB/ES, por até 02 (dois) anos; 
 
16.2. As sanções constantes no subitem 16.1 poderão ser apl icadas de 
forma cumulat iva.  
 



Página 13  de 36  
 

 

16.3. São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, 
dentre outras: 
 

a)  Não atender, sem just if icat iva, à convocação para assinatura do 
contrato ou retirada do instrumento equivalente; 

b)  Apresentar documento falso em qualquer processo administrat ivo 
instaurado pela CETURB/ES; 

c)  Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 
CETURB/ES em virtude de atos i l íc itos praticados; 

d)  Afastar ou procurar afastar part ic ipante, por meio de v iolência, 
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 
tipo; 

e)  Agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo 
específico; 

f)  Incorrer em inexecução contratual; 
g)  Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou 

qualquer outro expediente, o caráter competit ivo de procedimento 
l icitatório público; 

h)  Ter impedido, perturbado ou fraudado a real ização de qualquer ato 
de procedimento l ic itatório público; 

i)  Ter afastado ou procurado afastar l icitante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

j)  Ter fraudado l ic itação pública ou contrato dela decorrente; 
k)  Ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 

participar de l icitação pública ou celebrar contrato administrat ivo; 
l)  Ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, 

de modif icações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório 
da l icitação públ ica ou nos respectivos instrumentos contratuais;  

m)  Ter manipulado ou fraudado o equi l íbrio econômico-f inanceiro dos 
contratos celebrados com a administração pública; 

n)  Ter di ficultado atividade de invest igação ou fiscal ização de órgãos, 
entidades ou agentes públ icos; 

o)  Ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 
reguladoras e dos órgãos de fiscal ização. 

p)  Ter sofrido condenação definit iva por pratica, por meios dolosos, 
de fraude f iscal no recolhimento de quaisquer tr ibutos; 

q)  Ter deixado de proceder ao pagamento de salários, vale-transporte 
e de auxí l io al imentação dos empregados na data f ixada; 

r)  Ter deixado de cumprir com as obr igações relativas a encargos 
sociais, previdenciár ios e trabalhistas;  

s)  Deixar de manter o nível de qual idade exigido pela CETURB/ES na 
execução do contrato, bem como deixar de evitar a sua 
degeneração quando for o caso. 

t)  Estendem-se os efeitos das sanções também aos profiss ionais que 
tenham praticado quaisquer dos atos acima indicados.  

 
16.4. DA SANÇÃO DE ADVERTÊNCIA: 
 
16.4.1. A aplicação da sanção de advertência se efet iva com o registro da 
mesma junto ao Cadastro da CETURB/ES. 
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16.4.2. A reincidência da sanção de advertência, ensejará a aplicação de 
penal idade de suspensão. 
 
16.5. DA SANÇÃO DE MULTA: 
 
16.5.1. A multa poderá ser apl icada nos seguintes casos: 
 

a)  Em decorrência da interposição de recursos meramente 
procrastinatórios, poderá ser aplicada multa correspondente a até 
5% do valor máximo estabelecido para a l icitação em questão; 

 
b)  Em decorrência da não regularização da documentação de 

habi l i tação,  nos termos do artigo 43 da Lei Complementar nº 
123/2006, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis pelo 
mesmo per íodo, a pedido just if icado da Licitante, poderá ser 
apl icada multa correspondente a até 5% do valor máximo 
estabelecido para o lote em questão; 

 
c)  Pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou ret irar o instrumento 

equivalente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, poderá ser 
apl icada multa correspondente a até 5% do valor máximo 
estabelecido para o lote em questão; 

 
d)  No caso de atraso na entrega da garantia contratual após 10 (dez) 

dias úteis contados da celebração do contrato, incidirá multa 
correspondente a até 1º do valor do contrato; 

 
e)  No caso de inexecução parcial, incidirá multa na razão de 10% (dez 

por cento), sobre a parcela não executada;  
 

f)  No caso de inexecução total, incidirá multa na razão de 20% (vinte 
por cento), sobre o valor contratual não executado;  

 
g)  Nos demais casos de atraso, incidirá multa na razão de 5% (cinco 

por cento) sobre a parcela não executada no prazo pactuado.  
 
16.5.2. O não pagamento da multa apl icada importará na tomada de 
medidas judiciais cabíveis e na apl icação da sanção de suspensão do 
direito de part icipar de l ic itação e impedimento de contratar com a 
CETURB/ES, por até 02 (dois) anos; 
 
16.6. DA SANÇÃO DE SUSPENSÃO: 
 
16.6.1. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz 
de causar, ou que tenha causado danos à CETURB/ES, suas instalações, 
pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros.  
 
16.6.2. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, 
a suspensão poderá ser branda (de 01 a 06 meses), média (de 07 a 12 
meses), ou grave (de 13 a 24 meses). 
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16.6.3. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num 
período de até 2 (dois) anos a contar do término da pr imeira imputação, 
implicará no agravamento da sanção a ser apl icada. 
 
16.6.4. O prazo da sanção a que se refere o subitem acima, terá início a 
partir  da sua publicação no Diário Oficial do Estado do Espír ito Santo, 
estendendo-se os seus efeitos à todas as Unidades da CETURB/ES. 
 
 
16.6.5. Caso a sanção de suspensão do d ireito de partic ipar de l icitação 
e impedimento de contratar for apl icada no curso da vigência de um 
outro contrato, a CETURB/ES poderá,  a seu critér io, garantido o 
contraditório e a ampla defesa, rescindir o outro contrato mediante 
comunicação escrita previamente enviada ao contratado, ou mantê-lo 
vigente. 
 
16.7. Antes da apl icação de qualquer das multas acima relacionadas, a 
área gestora do contrato notif icará formalmente a Contratada garantindo 
o contraditório e ampla defesa, concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para apresentar sua manifestação. 
 
16.7.1. Da decisão final cabe recurso à autoridade superior, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis contado da int imação o ato. 
 
16.8. As decisões oriundas dos processos administrat ivos sancionatórios 
serão publicadas no Diário Oficial do Estado do Espír ito Santo e, 
imediatamente registradas na CETURB/ES. 
 
16.9. No caso de indeferimento da defesa apresentada, e uma vez 
concluído o processo administrativo, a importância devida correspondente 
à apl icação da multa deverá ser recolhida perante junto a Tesouraria da 
CETURB/ES, em até 5 (c inco) dias úteis a parti r da sua not ificação da 
decisão f inal.  
 
16.9.1. Caso não haja o recolhimento da multa no prazo estipulado, a 
Contratante descontará a referida importância, de eventuais créditos a 
vencer da empresa Contratada.  
 
16.10. O Contrato poderá ser rescindido sem prejuízo das penal idades a 
serem aplicadas, sempre que ocorrer qualquer um dos motivos 
enumerados no RILC. 
 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. O proponente é responsável pela fidel idade e legit imidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da l icitação. A fals idade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassif icação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do ajuste ou pedido de compra, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
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17.2. A empresa contratada deverá oferecer os produtos, de acordo com 
as especif icações da CETURB/ES, constantes no ANEXO I – Termo de 
Referência. Dentro do período de garantia, o fornecedor deverá 
substituir e/ou reparar os bens com defeito de fabricação, assumindo 
todos os custos decorrentes da substituição e/ou recuperação. 
 
17.3. Ao apresentar a proposta, o l icitante assume que está fazendo isso 
de forma absolutamente independente e que, acaso se apresente, em 
qualquer momento,  a formação de cartel ou qualquer conluio, a 
Administração adotará os meios necessários para as devidas averiguações 
e as respectivas sanções.  
 
17.4. É facultado à pregoeira, ou à autor idade a ela superior, em qualquer 
fase da l icitação, promover di l igências com vistas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a cr iação de exigência não 
prevista neste edital . 
 
17.5. Os l icitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira, sob pena 
de desclassif icação. 
 
17.6. Em caso de dúvida quanto à autent icidade de assinatura constante 
em documento apresentado por l icitante, poder-se-á di l igenciar no intuito 
de saná-la, inclusive concedendo prazo para o reconhecimento de fi rma. 
 
17.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a 
aferição da sua quali f icação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
17.8. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, 
mediante ato motivado da pregoeira.  
 
17.9. A pregoeira poderá convocar técnicos da(s) área(s) pertinente(s) 
ao objeto l icitado,  quando houver necessidade de emit ir parecer técnico, 
para garantir que as propostas apresentadas atendam as especificações 
mínimas exigidas. 
 
17.10. Adjudicado o objeto e homologado o certame por lote, a pregoeira 
deverá providenciar a publicação do resultado da l icitação quanto ao 
respect ivo lote no sistema eletrônico. 
 
17.11. As normas que discipl inam este Pregão serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
17.12. As decisões referentes a este processo l icitatório poderão ser 
comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que 
comprove o recebimento ou, ainda, mediante publ icação no Diário Oficial  
do Estado. 
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17.13. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela pregoeira.  
 
17.14. A part icipação do l icitante nesta l ic itação impl ica aceitação de 
todos os termos deste Edital.  
 
17.15. Poderá a autoridade competente, até a ass inatura do contrato, 
excluir o l icitante ou o adjudicatário do certame, por despacho motivado, 
se, após a fase de habi l i tação, t iver ciência de fato ou circunstância, 
anterior ou posterior ao julgamento da l icitação, que revele inidoneidade 
ou falta de capacidade técnica ou financeira.  
 
17.16. A autor idade competente para aprovação do procedimento 
l icitatório somente poderá revoga-lo em face de razões de interesse 
públ ico, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para just if icar tal  conduta, devendo anulá- lo por 
i legal idade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escr ito e fundamentado. 
 
17.17. Os l icitantes não terão direito à indenização em decorrência da 
anulação do procedimento l icitatório, ressalvado o direito do contratado 
de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do ajuste.  
 
17.18. No caso de desfazimento do processo l icitatório, fica assegurada 
a ampla defesa e o contraditório. 
 
17.19. A CETURB/ES poderá introduzir aditamentos, modificações ou 
revisões nos presentes documentos de Licitação a qualquer tempo antes 
da data l imite para acolhimento das propostas. Qualquer modificação no 
Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 
 
 

Vitória (ES), 05 de novembro de 2025. 
 
 

COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSPORTES COLETIVOS DE 
PASSAGEIROS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – CETURB/ES 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


